
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA  
 
 

SOBRE: As Emendas nºs 01 e 02 ao Projeto de Lei Ordinária nº 572/2025 
 
 

Chega a esta Comissão de Segurança Pública o Projeto de Lei nº 
572/2025, que dispõe sobre a proibição da realização, divulgação e participação em eventos de 
manobras perigosas com motocicletas — como wheeling, “grau”, stoppie e similares — em 
vias, praças, parques e demais espaços públicos do Município de Sorocaba. Passam igualmente 
à análise as Emendas nº 01 e nº 02, de autoria do proponente. 

 
A matéria está intrinsecamente relacionada ao escopo desta Comissão, 

pois tais práticas representam risco elevado à segurança pública, gerando acidentes, 
perturbação da ordem e ameaça à integridade de terceiros. A proposta busca prevenir 
condutas já qualificadas pelo Código de Trânsito Brasileiro como direção perigosa, reforçando a 
fiscalização municipal e ampliando mecanismos de coerção a comportamentos que colocam 
vidas em risco. 

 
O projeto apresenta caráter preventivo e protetivo, fortalecendo a 

atuação coordenada entre Guarda Civil Municipal, setor de trânsito e demais órgãos 
fiscalizadores. Assim, está plenamente alinhado ao interesse público e à preservação da 
ordem, do patrimônio e da integridade dos munícipes. 

 
Quanto às emendas, destacam-se os seguintes pontos: 
 
– Emenda nº 01: Altera o art. 3º para ajustar o sistema de sanções, 

mantendo a responsabilidade administrativa do organizador ou divulgador e remetendo o 
participante às penalidades já previstas no art. 244, III, do Código de Trânsito Brasileiro. A 
mudança elimina duplicidade normativa, respeita a competência federal sobre infrações de 
trânsito e aprimora a segurança jurídica do dispositivo. 

 
– Emenda nº 02: Redefine o parágrafo único do art. 1º, especificando 

que a proibição alcança áreas privadas abertas ao público somente quando houver risco 
concreto à segurança, à ordem ou à integridade de terceiros. A nova redação garante 
proporcionalidade, evita extrapolação do poder regulatório e mantém o foco da norma na 
proteção coletiva, sem violar limites constitucionais sobre propriedade privada. 

 
Ambas as emendas são tecnicamente adequadas, eliminam vícios 

potenciais e tornam o texto mais claro e juridicamente consistente, sem comprometer o 
objetivo central do projeto. 
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Diante de todo o exposto, a Comissão de Segurança Pública entende 
que o Projeto de Lei nº 572/2025, juntamente com as Emendas nº 01 e nº 02, contribui 
decisivamente para a prevenção de acidentes, defesa da integridade física dos munícipes e 
reforço da ordem pública, tratando-se de medida proporcional e necessária. 

 
Assim, esta Comissão emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

572/2025, bem como às Emendas nº 01 e nº 02. 
 
 

S/C., 26 de novembro de 2025 
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